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1. A atividade financeira do Estado e as rece¡tas públicas

Um dos aspecros basilares cla atividade flnanceira do Estado é a obtenção dos

recursos necessários parafazer frente às despesas públicas. Afinal, sem recursos

financeiros, selia inconcebível a plestaÇão de serviços públicos, a galantia dos

direitos fundamentais e a plópria sustentação do aparato estatal' DaÍ porque,

quando o ordenamento jurídico estabelece as finalidades da atuação do Estado,

prevê também os meios disponÍveis para alcançá-las'

São inúmeras as possibilidades de geração de recursos para o custeio clas ativi-

clades do Estado, como a exploração do seu próprio patrimônio e - principalmente

- a instituição de tributos. Trataremos a seguir clas caracterÍsticas e classifrcaçÕes

de tais recursos, definidos como receitas públicas.
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2. Conceito e definição

Os recursos que entram nas contas públicas são designados genericamente

cOmO "ingressos" oU "entradas". Nem todoS oS valores de ingressam nos cofreS

públicos,lorém, podem ser consider ados receitas públicas'

No transcorrer da atividade financeira do Estado, muitos valores circulam

apenas tïansitoriamente nas contas do governo, sem integrar o patrimônio públi-

.ã, ,endo meros "movimentos de caixa" (ingressos extr1orçømentários) ' A receita

pública, entretanto, agrega-se patrimonialmente ao Erário'

Sob o enfoque orçamentário, as receitas públicas correspondem aos ingressos

disponíveis paraacobertura das despesas orçamentárias ou para as operações que

financiem tais desPesas.

3. Classificações

As receitas públicas podem ser classificadas de acordo com diferentes crité-

rios. Trataremos, neste tópico, das classificaçÕes: (i) quanto à categoria econômica

(classificação legal); (ii) quanto à regularidade; (iii) quanto à origem'

3.1. Quanto à categoria econômica (classificação legal)

Levando em consideração a função de frnanciamento das despesas públicas, a

Lei4 .320/1964 estipulou classificação econômica das receitas públicas' dividindo-

-as em receitas correntes e receitas de capital'

3.1,1. Receifas correntes
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3.1.2. Receitas de capital

As receitas de capital são definidas legalmente como "provenientes da
realização de recursos financeiros oriundos de constituição de dividas; da con-
versão, em espécie, de bens e direitos; os recursos recebidos de outras pessoas
de direito público ou privado, destinados a atender despesas classificáveis em
Despesas de Capital e, ainda, o superávit do Orçamento Corrente" (l l, g 2.", da
Lei4.320/1964).

As receitas de capital também são instrumentos para o financiamento de
programas orçamentários, mas não provocam efeitos sobre o patrimônio líquido,
diferentemente das receitas correntes.

Não se cara.cterizam pela continuidade, de modo que não se prestam para o
financiamento do custeio da máquina pública, que necessita contar com ingressos
constantes no tempo, uma vez que possui obrigações que precisam ser honradas
regularmente. Nesse sentido, a Lei de Responsabilidade Fiscal, em seu aït.44,
determina que "é vedada a aplicação da receita de capital derivada da alienação de
bens e direitos que integram o patrimônio público para o financiamento de des-
pesa corrente, salvo se destinada por lei aos regimes de previdência social, geral e
próprio dos servidores públicos".

Assim, receitas de capital apenas devem ser utilizadas para cobrir despesas
de capital, isto é, na realização de investimentos, inversÕes financeiras e transfe-
rências de capital.

3.2. Quanto à regularidade

Sob o aspecto da regularidade, as receitas podem ser classificadas como
ordinarias ot extraordinarias. São ordinárias as receitas previstas regularmente
previstas na lei de orçamento, para atender às despesas públicas usuais do Estado.
Consideram-se extraordinárias as receitas excepcionalmente geradas para lazer
frente a despesas emergenciais, em virtude de comoçoes internas, guerras ou ca-
lamidades públicas.

3.3. Quanto à origem

Tomando-se como critério a sua origem, as receitas públicas podem ser clas-
sificadas doutrinariamente como originárias ou derivadas.

Asreceitas orígindriassã,o aquelas oriundas da exploração, pelo Estado, deseu
próprio patrimônio, pelo exercício de atividade econômica ou pela realização de
operaçoes financeiras. A sreceitas derivadas,por outro lado, decorrem de imposiçÕes
sobre o patrimônio do particular, em virtude do poder de império pelo Estado. São
as receitas decorrentes da cobrança de tributos.

oart.1I,31..,daLei4.320/1964'dispÕequesãoreceitasCorrenfesaSrecel-
tas tributária, de contribuiçÕes, patrimonial, agropecuária, industrial, de serviços

e, ainda, as provenientes de ,"..rrro, financeiros recebidos de outras pessoas de

direito público ou privado, quando destinadas a atender despesas classifrcáveis

como dlspesas correntes. São receitas que aumentam as disponibilidades finan-

ceiras, com efeitos no patrimÔnio líquido, possibilitando o custeio de programas

orçamentários destinados à realização de frnalidades públicas.

Marcadas pelo aspecto da continuidade, são utilizadas para cobrir despesas corren-

tes, que englobàm as á"rp"r6 de custeio e as transferências correntes' As despesas de

custeio referem-se às "dotaçoes pala a manutenção de serviços anteriormente criados,

inclusive as destinadas a atender a obras de conservação e adaptação de bens imÓveis"

(art. !2,9 1.o, da Lei 4.320/1964).Ja as transferências correntes correspondem às

"dotaçÕes para despesas as quais não corresponda contraprestação direta em bens ou

serviços,inclusiveparacontribuiçÕes esubvençÕes destinadas a atenderàmanifestação

deoutrasentidadesdedireitopúblicoouprivado" (art.I2,E2.",daLei4'320/1964)'
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A classihcação quanto à origem justifica-se pela necessidade de identificar a

procedência dos recursos no momento em que ingressam no patrimÔnio público,

ã o respectivo regime jurídico aplicável'

A caracterização de uma receita pública como tributdriaimpoe ao Estado o

atendimento a limites rÍgidos fixados constitucionalmente para a sua instituição e

cobrança. Situação diversa ocoïIe com as recei fasnão tributarias,muitas das quais

submetidas a regimes contratuais.

No Brasil, dentre as diversas espécies de receitas, a receita tributária é a que

apresenta maior volume de ingresso nos cofres públicos, sendo a principal fonte

de financiamento do Estado.

4. Receitas tributárias

4.1. Conceito de tributo

o arr.3.o do cTN (Lei 5.I72/1966), defrne que tributo "é toda prestação

pecuniária compulsória, em moeda ou cujo valor nela se possa exprimir, que não

constitua sançaò de ato ilÍcito, instituÍda em lei e cobrada mediante atividade ad-

ministrativa plenamente vinculada".

S endo o tribu to uma pr estaçlrc p e cunidr ía, afash-s e desde lo go a possibilidade

de prestaçÕes d.e serviços obrigatÓrios (como o serviço militar) serem identificadas

como receitas tributárias. Além disso,porselcompulsoria,independe do elemento

de voluntariedade do contribuinte.

Note-se que trib útonão constituisançao deatoilícito,ottseja, não seconfunde com

puniçoespor descumprimento dedeveres. Alémdisso, deveserinstituído emlei(prin-

.ipio au t.gulidade) e cobrado m ediante atividade administrativ aplenamentevinculada'

o supremo TTibunal Federal já aflrmou que "para que algo seja tributo, é pre-

ciso que seja antes receita pública", pois não se pode integrar a espécie quando não

,"lnt"gru o gênero (RE 148.754 e RE I93.409).Nessa persp ectiva,aLei4 '320/1964,

"r11 
,"J art.b .o , estabelece explessamente que tributos sã.o receitas derivadas, ou

seja, espécies do gênero "receitas públicas" . A arrecadação dessa espécie de receitas'

porém, depende do exercício da competência tributária'

4.2. Competência tributária

A Constituição não cria tributos: ela outorga competênciaspara que os entes

políticos (União, Estados, Distrito Federal eMunicípios) o façam. Tiata-se deuma

autorização para que os legisladores de cada nível de governo elaborem as leis

necessárias à instituição e cobrança das exaçÕes.

Evidentemente, cada ente político apenas poderá instituir tributos dentro da

sua respectiva esfera de competência. Trata-se de decorrência de uma das caracte-
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rísticas principais da competência tributária: a sua privatividade. O ente político

receptor da competência constitucionalmente outorgada é o seu titular desse

poder, de forma que nenhum outro ente pode exercê-lo, nem invadi-lo. Também

nao é permitida a delegação da competência (indelegabilidade),nem sua renúncia

(irrenunciabilidade).4 competência tributária é de exercício facultativo (facultatí'

vidade) e não se extingue com o transcurso do tempo (incaducabilidade),ressalvada

a hipótese de alteraçÕes constitucionais. Finalmente, a competência tributária não

secãnfunde com a capacidade tributária, isto é, a aptidão para figurarnopolo ativo

da relação jurídica tributária.

A instituição, previsão e efetiva attecadação de todos os tributos da compe-

tência constitucional de cada ente da Federação constituem requisito essencial da

responsabilidad,ena gestaofiscal(art. 11 da LRF). Se deixar de instituir ímposto den-

tro d" ,rru competência, frca o ente proibido de receber transferências voluntárias.

4.3. Espécies tributárias

O Código Tributário Nacional dispÕe que "os tributos são impostos, taxas

e contribuiçÕes de melhoria" (art. 5."), consignando ser irrelevante' p^ra a

qualificação de um tributo, a destinação legal do produto da sua arrecadaçã'o

(art.4.',II).
ALei4.320/1964,por outro lado, afirma que tributos compreendem "os im-

postos, as taxas e contribuiçoes nos termos da constituição e das leis vigentes em

matéria financeira" (art. 9.'). A Constituição Federal' por sua vez' em seu arf. I45,

elenca três espécies tributárias (impostos, taxas, e contribuições de melhoria),

embora mencione outras (empréstimos compulsÓrios e contribuiçoes) ao iongo

do texto.

Diante desse panorama normativo, surgem diversas classifrcações doutrinárias

quanto às espécies tributárias (classificaçoesbipartidas, tripartidas, quadripartidas

e pentapartidas) . Contudo, vem prevalecendo o entendimento de que são cinco as

especies tributárias (classificação pentapaïtite): (i) impostos; (ii) taxas; (iii) con-

tribuiçOes de melhoria; (iv) empréstimos compulsórios; (v) contribuiçÕes sociais'

Imposto "é o tributo cuja obrigação tem por fato gerador uma situação inde-

perrderrte de qualquer atividade estatal especÍfica, relativa ao contribuinte" (CfN 
'

ãrt. 16). Trata-se de espécie tributária disciplinada exaustivamente pela Constitui-

ção Federal, que elenca exaustivamente quais impostos podem ser criados (com a

fixação de suas possÍveis materialidades) pelos entes federados.

Os impostossão exigidos independente de uma atividade estatal específica.

Trata-se de instrumento de frnanciamento geral do Estado, sendo vedada a vincu-

lação de suas receitas a gastos previamente estabelecidos, ressalvadas as exceçÕes

estabelecidas consrirucionalmente (art.167,IY da CFl1988): (i) repartição do
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produto da arrecadação dos impostos a que se referem os artigos 158 e I59 da
CFll988; (ii) destinação de recursos para as açÕes e serviços públicos de saúde e
para manutenção e desenvolvimento do ensino; (iii) destinaçoes para arealizaçã,o
de atividades da administração tributária; (iv) prestação de garantias às operaçÕes
de crédito por antecipação de receita; e (v) prestação de garantia ou contra gararrÍia
à União e pagamento de débitos para com esta.

As taxas, por sua vez, "têm como fato gerador o exercício regular do poder de
polícia, ou a utilização, efetiva ou potencial, de serviço público especÍfico e divisível,
prestado ao contribuinte ou posto à sua disposição" (CTN, art. 77). Diferentemente
dos impostos, as taxas possuem reJeribilidad¿ com uma atividade realizada pelo
Estado, a qual deve enquadrar-se como exercício de poder de políciar ou prestação
de sertiços,marcados pela especificidade e divisibilidade. É considerada, portanto,
tmtributo vinculado.

Nesse sentido, o Supremo Tiibunal Federal entendeu que, qualificando,se
um tributo como taxa, nada pode justifrcar que o produto de sua arrecadaçã,o seja
afetado ao custeio de serviços públicos diversos daqueles a cu.ja remuneração tais
valores se destinam especificamente (pois, nessa hipótese, a função constitucional
da Íaxa - tributo vinculado - restada descaracterizada) ou, então, à satisfação das
necessidades financeiras ou à realização dos objetivos sociais de entidades mera-
mente privadas, pois isso subverteria a própria finalidade institucional do tributo
(ADr 1378 MC).

É condiçao constitucional para a cobrança de taxa pelo exercício de poder
de policia a competência do ente tributante para exercer a frscalização da ativi-
dade específrca do contribuinte (srB RE 602.089).2 Dessa maneira, é possÍvel a
cobrança simultânea de taxas pela união, Estados e Municípios, desde que pos-
suam competências materiais defrnidas na Constituição para exercerem poder de
policia sobre determinada atividade. É o que ocorre, por exemplo, com as taxas
de fiscalização ambiental: "por não serem mutuamente exclusivas, as atividades

1. CTN: "Art. 78. Considera-se poder de polÍcia atividade da administraçâo pública
que, limitando ou disciplinando direito, interêsse ou liberdade, regula a prática de
ato ou abstenção de fato, em razã.o de intêresse público concernente à segurança, à
higiene, à ordem, aos costumes, à disciplina da produção e do mercado, ao exercÍcio
de atividades econômicas dependentes de concessão ou autorização do Poder Público,
à tranqúilidade pública ou ao respeito à propriedade e aos direitos individuais ou
coletivos. "

2. conforme prevê o crN: "Art. 80. Para efeito de instituição e cobrança de taxas,
consideram-se compreendidas no âmbito das atribuiçoes da União, dos Estados, clo
Distrito Federal ou dos Municípios, aquelas que, segundo a constituição Federal, as
Constituições dos Estados, as Leis Orgânicas do Distrito Federal e dos Municípios
e a legislação com elas compatível, competem a cada uma dessas pessoas de direito
público".
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de fiscalização mbiental exercidas pela união e pelo Estado não se sobrepoem e,
portanto, não ocorre bitributação" (Stq RE 602.089).

Saliente-se que nem todas as cobranças decorrentes da prestação de serviços
públicos especÍficos e divisÍveis enquadram-se como taxa. o pedagio cobrado
pela efetiva utilização de rodovias conservadas pelo Poder Público, cuja cobrança
está autorizada pelo inciso Y parte final, do art. I50 da Constituição de 1988, por
exemplo, não temnaturezajurídicadetaxa,massim depreço público, não estando
a sua instituição, consequentemente, sujeita ao princípio da legalidade estrita (ADI
800, j. II.06.2014. rel. Min. TeoriZavascki, Pleno). Taxaepreço público diferem
quanto à compulsoriedade de seu pagamento, sendo ataxa cobrada emrazã,o de
uma obrigação legal, enquanto o preço público é de pagamento facultativo por
quem pretende se benefrciar de um serviço presrado (RE 556.854, j. 30.06.2011,
rel. Min. Cármen Lúcia, Pleno).

A exemplo das taxas, as contribuiçAes demelhoriatambémestão diretamente
ligadas a uma atividade estatal: a construção de obras públicas. Assim, podem ser
instituídas contribuiçÕes de Melhoria "para fazer face ao custo de obras públicas
de que decorravalorização imobiliária, tendo como limite total a despesa realizada
e como limite individual o acréscimo de valor que da obra resultar para cada imó-
vel beneficiado" (crN, art. BI). A ideia subjacente é exigir que os contribuintes
especiflcamente beneficiados pela realização da obra participem do seu custeio.
Essa exigência, porém, depende de uma série de procedimentos administrativos
especÍfrcos, tendentes a determinar especificamente o benefício auferido por cada
contribuinte afetado pela obra pública.

Diversamente das contribuiçoes de melhoria e das demais espécies tributárias,
os ernpréstimos cornpulsorios (de competência da União) caÍacterizam-se por serem
restituíveis. PodemserinstituÍdos paraatender adespesøs extraordinarias decorrentes
de calamidade pública, de guerra externa ou sua iminência, ou no caso de investimento
público de caráter urgente e de relevante interesse nacional (art. 148 da CFll988),
situação em que obedecerão à regra da anterioridade anual. O texto constitucional
não define a materialidade do tributo, cabendo à lei complementar que o instituir
estabelecer suas hipóteses de incidência. Os recursos arrecadados, contudo, são
vinculados à finalidade que conduziu à sua instituição (art. 148, parágrafo único,
da CFII9BB). Embora não sejam corriqueiros na realidade fiscal nacional, já houve
tentativas de criação disfarçada do tributo, como no caso do bloqueio das cadernetas
de poupança, previsto pela legislação do chamado "Plano Collor" (LeiB.024/1990).

Por fim, cabe destacar como espécie tributária as contribuiçoes sociais, que
também apresentam vinculação a finalidades específicas, à semelhança das taxas.
No entanto, enquanto as taxas são devidas para custear atividades específicas, com
valores mensuráveis, as contribuiçÕes sociais se destinam a promover finalidades
amplas, relativamente setores econômicos e sociais.
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Apresentam como subespécies: (i) ContribuiçÕes de Intervenção no Domínio

Econômico (CIDE), de competência da União e finalidade essencialmente regula-

rória; (ii) ContribuiçÕes de Interesse de Categorias Profissionais ou EconÔmicas,

de competência da União, relacionadas à arrecadação de valores necessários á ma-

nutenção dos respectivos órgãos de classe ou associativos (e.g. anuidades exigidas

por Conselhos Profrssionais); (iii) Contribuiçoes de Seguridade Social, previstas no

art.lg5 da CFll988. Vale mencionar, ainda, que Emenda Constitucional39/2002
incluiu no roldecontribuições sociaisas Contribuiçoes de Iluminaçao Pública (CO-

SIP), de competência dos Municípios, e que pode ser cobrada na própria fatura de

energia elétrica. O STE inclusive, já reconheceu a constitucionalidade da COSIP
(AC 3oB7 MC-QO).

Cumpre destacar, por fim, que embora aLei 4 .320/1964 , ao enumerar as mo-

dalidades de receitas correntes, acabe colocando as receitas tributárias e as receitas

de contribuiçÕes como categorias distintas, ambas podem ser classificadas como

receitas derivadas (tributárias). Para fi.ns de elaboração do orçamento, contudo, a

separação subsiste, sendo as receitas cle contribuiçoes alocadas de maneira diversa

das demais espécies tributárias.

4.4. Princípios tributários

A Constituição Federal, ao mesmo tempo em que outorgou competências
para que os Entes Federados instituam e arrecadem tributos, trouxe limitaçöes ao

exercÍcio dessepoder tributário. Analisemos, pois, taislimitaçÕes, consubstanciadas

nos seguintes princípios expostos a seguir.

Estritalegalidade(art.150, I, da CFll988): é vedado aos entes federados exigir
ou aumentar tributo sem lei que o estabeleça. Cabe, portanto, ao Poder Legislativo
exercer a competência tributária. Decretos, Portarias, InstruçÕes Normativas e
outros veÍculos infralegais, oriundos do Poder Executivo, não possuem o condão
de instituir ou majorar tributos.

Isonomia(art. 1 50, II, da CFll 9BB) : em consonância com o art. 5.o da CFll988,
impÕe que sejam tratados igualmente os iguais, impedindo os entes federados de

"instituir tratamento desigual entre contribuintes que se encontrem em situação
equivalente, proibida qualquer distinção em razã,o de ocupação profrssional ou
função por eles exercida, independentemente da denominação jurÍdica dos rendi-
mentos, tÍtulos ou direitos". Em aplicação direta desse princípio, o STF entendeu
que "a lei complementar estadual que isenta os membros do Ministério Público
do pagamento de custasjudiciais, notariais, cartorárias e quaisquer taxas ou emo-
lumentos fere o disposto no art. 150, II" (ADI 3.260 e ADI3.334). Também con-
siderou que diferenciar,parafins de incidência da contribuição previdenciária, os

aposentados e pensionistas da União e aqueles dos Estados e MunicÍpios é prática
que ofende à isonomia (ADI3105).
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Irretroatividade (I50,IIl, ada CFII988): aponta a proibição de cobraï rriburos
"em relação a fatos geradores ocorridos antes do início da vigência da lei que os
houver instituído ou aumentado". A lei tributária, portanto, não pode retroagir
para instituir imposiçoes em relação a fatos passados.

Anterioridade (150 ,ilI,b da CFl1988) : veda a cobrança de tributos no mesmo
exercicio financeiro em que haja sido publicada a lei que os instituiu ou aumentou.
Tïata-se de corolário do princÍpio da segurança jurídica. A Constituição, porém,
traz exceçÕes expressas à aplicação desse princÍpio, relacionadas a tributos regu-
latórios e extraordinários (como no caso do IPI), em que a aplicação da anteriori-
dade poderia prejudicar a flnalidade da norma tributária de induzir determinados
comportamentos.

Anterioridade nonagesimal (I50, iII, c, da CFII9BB): veda a cobrança de
tributos antes de decorridos noventa dias da data em que haja sido publicada a

lei que os instituiu ou aumentou. Seguindo a mesma inspiração do princípio da

anterioridade geral, busca conferir previsibilidade às imposiçoes tributárias, em

homenagem à segurança jurÍdica.

Proibiçøo detributo comefeito deconfsco (I50,IY da CFll988): a constituição
prevê expressamente que é vedado "utilizar tributo com efeito de confisco". Essa

proibição não se restringe à obrigação tributária principal, alcançando também as

multas (STE RE 632315 e ADI I075 MC). Não há, contudo, indicaçÕes precisas

do que vem a ser efeito confi.scatório. A avaliação da presença ou ausência desse

efeito não reside somente em critérios quantitativos: a alíquota do tributo pode
ser elevada e ainda assim caracterizar confisco. Tratando-se de taxa, o efeito con-
fiscatório fica evidente quando incompatível o valor da cobrança com o custo da

prestação do serviço ou o exercício do poder de policia (STE ADI 2551 MC-QO).

C ap acídade C ontributiv a ( I 45, g I . 
o, da CFl I 9BB) : determina que os impostos

tenham "caráter pessoal" e sejam "graduados segundo a capacidade econômica do

contribuinte". Cuida-se de conceito aberto a orientar o legislador, e fundamenta
a progressividade dos tributos.

Liberdade de trdfego (150, V da CFl1988): objetiva a proteção da unidade
nacional e da forma federativa, proibindo-se o estabelecimento de "limitaçÕes ao

tráfego de pessoas ou bens, por meio de tributos interestaduais ou intermunicipais" .

Ressalva-se, entretanto, a cobrança de pedágios, em virtude da possibilidade de

exploração do patrimônio público.

N ao dis criminøçao em r azão da pro cedência ou destino (art. 152 da CFll 9BB) :

princípio aplicável aos entes subnacionais (Estados, Distrito Federal e Municípios) ,

busca também assegurar a unidade e o equilÍbrio federativo, proibindo "diferença
tributária entrebens eserviços, de qualquer rratureza,emtazão desua procedência
ou destino".
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uniformidadedatributaÇao (L5r,I, da cFlr9BB):dirigindo-seàunião, proÍbe-
-lhe "instituir tributo que não seja uniforme em todo o território nacional-ou que
implique distinção ou preferência em relação a Estado, ao Distrito Federal ou a
Município, em detrimento de outro". com efeito, não pode um tributo federal ser
mais gravoso para contribuintes residentes em determinado Estado do que para
os residentes em outro, ressalvada a hipótese de concessão de incentivos fiscais
destinados a promover o equilíbrio do desenvolvimento socioeconômico entre as
diferentes regiÕes do PaÍs.

vale salientar, todavia, que os princÍpios acima expostos não exaurem o elen-
co de comandos normativos que orientam a instituiçãã e arrecadação de receitas
tributárias.

4.5. Etapas de execução das receitas tributárias

As receitas tributárias, devidamente previstas no orçamento, passam por
diferentes etapas de execução: (i) consriruiçao do crédito (lànçamentò); (ii) ui."_
cadação; e (iii) recolhimento.

Frise-se que a previsão orçamentária da receita tem caráter estimativo, e não
há na lei de orçamento nem teto nem piso para a arrecadação, o que confere maior
flexibilidade na sua execução. Além disso, os resultados do exercício financeiro são
apurados pelo regime de caixa para asreceitas, de maneira que são contabilizadas
apenas aquelas efetivamente arrecadadas.

Para que se proceda à cobrança de receitas tributárias, é indispensável a
constituição do crédito. segundo o código Tiibutário Nacional, e por meio do
lançamento que a obrigação tributária se converte em crédito tributário, tornando-
-se passível de cobrança.

o CTN define lançamento como o "procedimento administrativo tendente
a verificar a ocorrência do fato gerador da obrigação correspondente, determinar
amatétia tributável, calcular o montante do tributo devidã, identifrcar o sujeito
passivo e, sendo caso, propor a aplicação da penalidade cabível" (art. r42).

são três as modalidades de lançamenro: (i) de ofÍcio; (ii) por declaração; e(iii) por homologação.

No lanÇamento de ofÍcio (crN, art. L4g),não é necessária aparticipação
do contribuinte. A própria Administração levanta as informaçÕes necessárias e
constitui o crédito. É o caso, por exemplo, do Ipru e do IpvA, em que o sujeito
passivo recebe em sua residência, anualmente, documento contendo os dados do
lançamento e a guia de pagamento.

. No 
-lø1Çamento 

por declaração, o contribuinte (ou terceiro obrigado) presta
à autoridade administrativa informaçÕes sobre matéria de fato, indiipensáieis à
sua efetivação (art. r47 do cTN) Nada obstante a parricipação do sujeito passivo,

cabe à autoridade administrativa efetuar o consequente lançamento, como nos
casos do imposto de transmissao causamortis e doação (ITCMD) e de transmissão
de bens imóveis (ITBI).

A terceira modalidade - mais largamente utilizada - é o lançamento por homo-
logaçao, que ocoffe quanto aos tributos cuja legislação atribua ao sujeito passivo
o dever de antecipar o pagamento sem prévio exame da autoridade administrativa
(CTN, ail. I50). Nesse caso, a apuração do tributo devido erealizadapelo próprio
sujeito passivo,limitando-se a autoridade administrativa a homologar o adimple-
mento das obrigaçÕes a ele atribuídas por lei. Essa homologação pode ocorrer de
forma expressa, mas geralmente é tácita, pelo transcurso d oprazo decadencial para
revisão do lançamento. Vale destacar, porém, que simples a entrega de declaração
pelo contribuinte reconhecendo o débito fiscal constitui o crédito tributário, dis-
pensada qualquer outra providência por parte do fisco (Súmula 436 do Superior
Tribunal deJustiça).

Etapa subsequente (ou concomitante) à constituição do crédito tributário, no
ciclo de execução das receitas , é. a arrecadaçao dos montarìtes devidos. Realiza-se
normalmente mediante o pagamento pelo sujeito passivo, por meio dos agentes
arrecadadores ou instituiçoes financeiras autorizadas. Por fim, o recolhimento
consiste na entrega dos recursos arrecadados aos cofres públicos, com obediência
ao princípio da unidade de caixa (art.56 da Lei 4.320/1964), que veda a divisão
clos recursos em caixas especiais.

4.6. Extinção e exclusão do crédito tributário

Normalmente, os créditos tributários extinguem-se pelo pagamento, até a

data do seu vencimento, com o consequente recolhimento dos valores aos cofres
públicos e contabilização como receitas. Existem, contudo, outras possibilidades.

O CTN (art. 156) elenca diversas formas de extinção do crédito tributário:
(i) pagamento; (ii) compensação; (iii) transação; (iv) remissão; (v) prescrição e

decadência; (vi) conversão de depósito em renda; (vii) pagamento antecipado e sua
homologação na sistemática dos lançamentos por homologação; (viii) consignação
em pagamento; (ix) decisão administrativa irreformável, assim entendida a defi-
nitiva na órbita administrativa, que não mais possa ser objeto de ação anulatória;
(x) decisãojudicialpassadaemjulgado; (xi) dação empagamento debensimóveis,
na forma e condições estabelecidas em lei.

Assim como o pagamento, a conversão do depósito em renda, a consignação
em pagamento e a dação em pagamento de bens imóveis também representam
formas de ingresso de receitas tributárias nos cofres públicos.

Além dessas formas de extinção, o CTN prevê hipóteses de exclusão do crédito
(art. 175): isenção e anistia.
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Aisençao afem o próprio surgimento do crédito tributário, e sempre decorrente
de lei que especifique as condiçoes e requisitos exigidos paraasua concessão, os

tributos a que se aplica e, sendo caso, o prazo de sua duração. Pode ser geral ou
específrca, valedizer,restrita a determinada região do território da entidade tribu-
tante, em função de condiçoes a ela peculiares.

O poder de isentar é corolario do poder de tributar, mas não pode ser exercido
com arbitrariedade. O mesmo valepara a revogação das isenções. Se concedidas
em caráter geral, elas não se incorporam ao patrimônio jurídico do contribuinte.
Assim como são concedidas, podem ser revogadas. Todavia, quando concedidas por
prazo ceÍto e mediante condiçoes específicas, não pode o contribuinte ser frustra,
do de suas expectativas legÍtimas. Conforme dispÕe a Sumula 544 do STF, isençoes

tributdrias concedidas sob condiçao onerosd.nao podem ser livremente suprimídas.

Cumpre destacar que évedado àUnião instituirisenções de tributos da compe-
tência dos Estados, do Distrito Federal ou dos MunicÍpios (art. 151, III, da CFIBB).
A proibição de isençoes heterônomas se funda no próprio princípio federativo, e

visa a assegurar a autonomia financeira dos entes subnacionais.

Saliente-se, porém, que a proibição de concessão de isençoes tributárias
heterônomas é inoponível ao Estado Federal brasileiro (ou seja, a República
Federativa do Brasil), incidindo apenas no plano das relaçoes institucionais do-
mésticas, estabelecidas entre as pessoas políticas de direito público interno. Nada
impede, portanto, que o Estado Federal brasileiro celebre tratados internacionais
que veiculem cláusulas de exoneração tributária em matéria de tributos locais
(como o ISS), conforme já assentou o STF (F.8543.943 AgR, j. 30.II.2010, rel.
Min. Celso de Mello).

Diferentemente das isençoes, a anistia atinge as infraçÕes tributárias e suas
penalidades. O efeito de exclusão não se dá em face da obrigação tributária prin-
cipal, mas relativamente às sançoes aplicadas. Deve ser concedida por lei, sendo
proibida sua delegação ao Poder Executivo (STE ADI 3.462).

4.7. Carantias e privilégios do crédito tributário

Dada a elevada importância das receitas tributárias para consecução dos flns
do Estado, o ordenamento jurídico estabelece uma série de garantias e privilégios
do crédito tributário.

Com efeito, nos termos do art. lB4 do CTN, "responde pelo pagamento do
crédito tributário a totalidade dos bens e das rendas, de qualquer origem ou na-
ttJreza, do sujeito passivo, seu espólio ou sua massa falida, inclusive os gravados
por ônus real ou cláusula de inalienabilidade ou impenhorabilidade, seja qual for
a data da constituição do ônus ou da cláusula, excetuados unicamente os bens e
rendas que a lei declare absolutamente impenhoráveis".
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Os créditos tributários possuempreferência em relação a outros, "seja qual for
sua natureza ou o tempo de sua constituição, ressalvados os créditos decorrentes

da legislação do trabalho ou do acidente de trabalho" (CTN, art. 186). Deve-se,

contudo, interpretar essa preferência em conjunto com as disposiçoes da Lei
I 1 . I 0 1/2005 (Lei de Falências e Recuperaçoes Judiciais) .

Diferentemente de outros créditos, o tributário não está sujeito "a concurso de

credores ou habilitação em falência, recuperaçãojudicial, concordata, inventário
ou arrolamento" (art. I87). O CTN também estabelece o recebimento preferencial

dos créditos tributários em açÕes de Inventário e Arrolamento (art. 189) e procedi-

mentos de Liquidação de pessoas jurídicas de direito privado (art. 190), prevendo

que "nenhuma sentença de julgamento de partilha ou adjudicação será proferida
sem prova da quitação de todos os tributos" (art. l92).

Encerrando a seção das "preferências", o CTN estabelece qtte "a extinção das

obrigaçoes do falido requer prova de quitação de todos os tributos" (art. 191). O

dispositivo está diretamente relacionado aos arts. 158 e 159 da Lei 11.101/2005,

impedindo que o falido tenha o reconhecimento do fim de seus deveres. E o art.

191-A ordena que a concessão deRecuperaçãoJudicialesteja subordinadaà"apre-
sentação da prova de quitação de todos os tributos". Logo, existindo débitos não

pagos, a empresa não pode ter deferida a Recuperação. O dispositivo vem sofrendo

crÍticas e tendo sua aplicação afastada pela jurisprudência.

4.8. Administração tributária

O CTN assegura diversas prerrogativas de fiscalização à Administração Tri-
butária, fundamentais para a atividade de arrecadação e cobrança.

O Código preceitua que "não têm aplicação quaisquer disposiçÕes legais

excludentes ou limitativas do direito de examinar mercadorias, livros, arquivos,

documentos, papéis e efeitos comerciais ou fiscais" ou da obrigação de exibi-los
(art. 195). Tais livros e documentos devem ser conservados "até que ocorra a
prescrição dos créditos tributários decorrentes das operaçÕes a que se refiram"
(art. I95, parágralo único).

As autoridades podem requisitar informaçÕes "de que disponham com rela-

ção aos bens, negócios ou atividades de terceiros" a tabeliães, bancos, corretores,

síndicos etc., que têm o dever de prestá-las, desde que não sejam informaçÕes

sujeitas a sigilo profrssional (art.l97). As autoridades fiscais dos diversos entes

tributantes "prestar-se-ão mutuamente assistên cía para a frscalizaçãto dos tributos
respectivos e pelmuta de informaçoes" (art. 199) e "poderão requisitar o auxílio
da força pública" "quando vítimas de embaraço ou desacato no exercício de suas

funçÕes" (art.200).
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Vale especial menção ao teor da LC 105/2001, que regulamen.ta a obtenção
de informaçoes, pela Administração Tributária, junto às instituiçÕes financeiras,
podendo "examinar documentos, livros e registros de instituiçÕes financeiras, in-
clusive os referentes a contas de depósitos e aplicaçÕes frnanceiras, quando houver
processo administrativo instaurado ou procedimento frscal em curso e tais exames
sejam considerados indispensáveis pela autoridade administrativa competente"
(art. 6.'). A constitucionalidade daLCL05/2001 ainda está sob análise do STI que
deve pacificar seu entendimento sobre a maléria no julgamento do RE 601.314,
que teve repercussão geral reconhecida.

Mas as informaçoes obtidas através dos meios de Fiscalização "sobre a situação
econômica ou frnanceira do sujeito passivo ou de terceiros e sobre a natLtreza e o
estado de seus negócios ou atividades" não podem ser divulgadas (CTN, art. 198),
sob pena de acarretar responsabilizaçao cível e criminal.

Ainda no que fange às regras de fiscalização e arrecadação das receitas tributárias,
cumpre referir um dos instrumentos mais relevantes no procedimento de cobrança:
a exigência da Certidão de Regularidade Fiscal. Tiata-se de meio de coaÇão indireta,
legítimo e disposto em lei,rpará além de consagrado na tradição jurídica fiscal.

A sua utilidade (e seu poder de coação indireta) reside em diversas de regras
do ordenamento jurÍdico que condicionam aspectos da atividade empresarial à

comprovação de regularidade frscal. O principal exemplo consta do próprio CTN
(art. 193), estabelecendo que nenhum departamento da administração pública
"celebrará contrato ou aceitará proposta em concorrência pública sem que o con-
tratante ou proponente faça prova da quitação de todos os tributos".

As Certidoes de Regularidade Fiscal podem ser Certidoes Negativas de Débitos
(CND), que atestam a inexistência de créditos tributários constituídos contra o
contribuinte, ou Certidoes Positivas de Débitos com Efeito de Negativas ( CPD-EN) ,

declarando a "existência de créditos não vencidos, em curso de cobrança executi-
va em que tenha sido efetivada a penhora, ou cuja exigibilidade esteja suspensa"
(CTN, 

^rt.206).

5. Receitas não tributárias

5.1. Receitas patilmoniais

Receitas patrimoniais, como o próprio nome sugere, são aquelas oriundas do
patrimônio do ente público, a exemplo das receitas decorrentes da exploração de
bens móveis, imóveis, e participaçÕes societárias.

Caracterizam-se como receitas não tributárias patrimoniais as quantias, com
natureza de preço público, pagas pelo direito de uso ou usufruto de um bem público,
como por exemplo, o pagamento pela utilização de espaços para quiosques e zol7as
azuis. Da mesma forma, a compensação Financeira pela Exploração de Recursos
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Minerais - cFEM, os royalties de petróleo (incluindo participaçoes especiais),
e a compensação Financeira pela Exploração dos Recursos Hidricos _ èeunu,
todos de mesma natureza jurÍdica que remonta ao art.20, g I.", da CF/l9BB. Tais
exaçÕes, embora observem todos os requisitos do art. 3." do CTN, não são tributos,
pois decorrem da exploração do próprio patrimônio público, e não do particular.

5.2. Receita agropecuáila, industrial e de serviços

ALei 4.320/1964 prevê ainda três outras espécies de receitas corïentes, perce-
bidas pelo ente público quando atua em atividade econômica, seja na produçao de
bens, seja naprestação desewiços: asreceitas agropecuárias, industriais, edeserviços.

As receitas agropecuárias decorrem da exploração econômica, por parte do
ente público, relacionadas à comercialização de produtos agricolas (grâor, t".-
nologias, insumos etc.), pecuários (inclusive técnicas em inseminação, matrizes
etc.), e de reflorestamento.

As receitas industriais são aquelas provenientes de atividades econômicas
relativas à indústria extrativa mineral, indústria de transformação, de constïução,
além de outras atividades industriais de utilidade pública.

As receitas de serttiço, por sua vez, são aquelas oriundas da contraprestação
pelarealização de um serviço público, seja diretamente, ou por meio de delegaçao,
a exemplo das receitas provenientes dos serviços de transporte, comunicação,
hospitalares ,dearmazenagem, recreativos e culturais, dentre outros, remunerddos
mediante preco publico (tarifa).

cabe lembrar que "preços de serviços públicos e taxas não se confundem,
porque estas, diferentemente daqueles, são compulsórias e têm sua cobrança
condicionada à prévia autorização orçamentária, em relação à lei que a instituiu"
(Súmula 545 do STF).

- Assim, preço público (ou tarifa) decorre da utilização de serviços públicos
facultativos (não compulsórios) que a Administração pública, de forma direta ou
por delegação para concessionária ou permissionária, coloca à disposição da po-
pulação, que poderá contratá-los ou não. São serviços prestados em decorrência
de uma relação contratual regida pelo direito privado. Afaxa,sendo uma espécie
de tributo, decorre de lei e destina-se a custear serviços públicos essenciais à so-
berania do Estado, específicos e divisÍveis, prestados ou colocados à disposição
do contribuinte.

5.3. operações de crédito, amortização de empréstimos e arienação de
bens

Enquanto as receitas patrimoniais, agropecuária, industrial e de serviços
representam espécies de receitas correntes, as operaçÕes de crédito, amortização
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de empréstimos e alienação de bens consistem em subdivisÕes das receitas de

capitai. Tais operaçoes de crédito geïam ingressos oriundos da oferta de títulos

puïlicos ou da contraÍaçã.o de empréstimos e financiamentos junto a entidades

estatais ou Privadas.
Da mesma forma que os ingressos decorrentes do recebimento de parcelas de

empréstimos ou financiamentos concedidos em títulos ou contratos, as receitas

proìenientes da alienação de bens públicos também são classiflcadas como receitas

não tributárias.

União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios e das respectivas autarquias

e fundaçoes públicas" . Embora sejam levantados argumentos de ausência utilidade
da medida, o Superior Tïibunal deJustiça - STJ reconheceu a sua legalidade, assen-

tando que "a possibilidade do protesto da CDA não implica ofensa aos princÍpios
do contraditório e do devido plocesso legal, pois subsiste, para todo e qualquer

efeito, o controle jurisdicional, mediante provocação da parte interessada, em

relação à higidez do título levado a protesto" (REsp Ll2-6.5I5/PR, j. 03.12.2013,

rel. Min. Herman Benjamin).

6. Dívida ativa

Os créditos daFazendaPública, de natureza tributária ou não tributária, são

escriturados como receita do exercício em que forem arrecadados, nas respectivas

rubricas orçamentárias (art. 39 da Lei 4.320/1964). Os créditos exigíveis pelo

tÍanscuïso doprazopala pagamento serão inscritos, na forma da legislação' como

Dívida Ativa, em registro próprio, após apurada a sua liquidez e certeza, sendo a

respectiva receita escriturada a esse título (art.39, g 1.").

Classifica-se como Dívida Ativa Tïibutária o crédito daFazendaPública pro-

veniente de obrigação legal relativa a tributos e respectivos adicionais e multas,

e como DÍvida Ativa não TTibutária os demais créditos daFazenda Pública, tais

como foros,laudêmios, alugueis ou taxas de ocupação, preços de serviços prestados

por estabelecimentos públicos, indenizaçÕes, reposiçÕes, IestituiçÕes, alcances

dos responsáveis definitivamente julgados, bem assim os créditos decorrentes

de obrigaçoes em moeda estïangeiïa, de sub-rogação de hipoteca, fiança, aval ou

outra garantia, de contratos em geral ou de outras obrigaçoes legais (art. 39, g 2'') '

A receita da Dívida Ativa abrange os créditos abrange o valor do principal e

os valores correspondentes à respectiva alualização monetária, à multa e juros de

tnora e ao encalgo legal de que tratam o art. l o do Dec.-lei I.0Z5,de 21 de outubro

de 1969, e o art. 3." do Dec.-lei 1.645, de 11 de dezembro de 1978 (art.39, g 4.').

A Dívida Ativa da União é apurada e inscrita pela Procuradoria daFazenda

Nacional (art. 39, g 5.'). A Dívida Ativa dos Estados, do Distrito Federal, e dos

Municípios é apuracla e inscrita conforme dispuser a legislação específica de tais

entes políticos.

A inscrição traz pïesunção de certeza e liquidez do crédito, possibilitando a

exrração cia Certidão de Dívida Ativa - CDA, título executivo capaz de fundamentar

o processo de execução, e que tambémpode ser submetido a protesto extrajudicial,
como forma de cobrança.

cumpre observar que a Lei I2.767/2012 promoveu a expressa inclusão do

parágrafo único no art. I.o da Lei 9.492/1997 , para expressamente consignar que

estão incluídas "entre os títulos sujeitos a protesto as certidÕes de dívida aliva da
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